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  Executivo - DOCUMENTOS OFICIAIS

   Documentos Oficiais

   Secretaria Municipal de Governança Local

   Protocolo: 185520

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

RESOLUÇÃO 10/2016

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus
membros,
RESOLVE:
Aprovar repasse de recurso financeiro do recurso livre do FUNDO DO IDOSO de até R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) para custear a compra
de passagens aéreas (ida e volta) e diárias para cada um dos representantes designados pelo COMUI, Lélio Luzardi Falcão - RG
6029770168, Roberto Rodrigues-Matrícula 2730932, Carlos Simões Filho-Matrícula 125948 no evento “Reunión de coordinadores y
subcoordinadores de Temáticas de Mercociudades”, que ocorrerá na cidade de Montevideo no Uruguai nos dias 20, 21 e 22 de março.

Sessão Plenária 05/2017 do Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre, 21 de fevereiro de 2017.

LÉLIO LUZARDI FALCÃO, Presidente COMUI.
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